
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 1 7 :2 0 2 / 13

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, 

n o  u so  d a s  a trib u içõ e s  q u e  lhe  são  conferidas por Lei,

C o n s id e ra n d o  q u e  é dever do A d m in istrad o r F^úblico 

a p u ra r  os fa to s, conform e p rece itu a  o artigo  37 , “c a p u t“, d a  C o n stitu ição  d a  

R epub lica  F ed era tiv a  do B rasil.

C o n s id e ra n d o  que o co rreu  u m  ac id en te  e n tre  u m  

veículo oficial d a  p re fe itu ra ; FORD/COU RIER, p la ca  CPV 6 1 8 2 , RENAVAN e u m  

ô n ib u s  d a  e m p re sa  de  P ássa ro  M arron: M BENZ/BU SSCAR EL BUS R, p la ca  

D VT2603 RENAVAN 980 6 9 4 7 4 4 .

C o n s id e ra n d o  que é dever d a  CPAR, a p u ra r  todos os 

a to s  p ra ticad o s , pelos fu n c io n á rio s  p ú b licos , q u e  são  c a p a re s  de com p ro m ete r a  

d ign idade  e o decoro  d a  fu n ção  púb lica .

RESOLVE;

DETERM INAR, a  a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA p a ra  a p u ra r  os fa tos d escrito s.

A C om issão  P e rm an e n te  de  A puração  de 

R esponsab ilidade  deverá  p ro d u z ir  to d a s  a s  p rovas em  direito  ad m itid as .

Ao final, iden tificado  o serv idor resp o n sáv e l pelo 

ocorrido , e s te  d ev erá  se r  p u n id o  com  a s  p e n a lid a d e s  p re v is ta s  no  E s ta tu to  do 

Serv idor Público M unicipal de Lorena.
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